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PARECER

Projeto de Decreto Legislativo nº17EV13

Trata-se de projeto de DECRETOLEGISLATIVO subscrito por todos os
Vereadores que propõem a concessão do Título de Cidadã Honorária à Sra. Guiomar Almeida Ribas de
Carvalho em reconhecimento pelos relevantes serviços sociais e assistenciais prestados em favor das
pessoas carentes do Município.

O art. 27 da Lei Orgânica do Município dispõe sobre as atribuições da
Câmara Municipal e no § 4º diz:

"Cabe à Câmara Municipal conceder título de cidadão honorário a
pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao
Município, mediante Decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no
mínimo, dois terços de seus membros".

o projeto vem acompanhado de justificativa que narra o histórico da
pessoa que se pretende homenagear e é assinado por todos os vereadores, exceção do Presidente da
Mesa, vereador Carlos Roberto Ramos, por impedimento regimental. Assim, correto seria até
dispensar do parecer visto que todos já assinaram e concordaram com a proposição, mas tal hipótese
não é prevista no texto de nosso Regimento.

Do ponto de vista legal, não existe nenhum óbice para sua
aprovação pelo Plenário estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município e
demais disposições legais.

Assim, manifestamo-nos favoravelmente.

Éo parecer.

Telêmaco Borba, 17 de outubro de 2013
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